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Leosec Securitizadora S.A.
CNPJ 59.411.464/0001-33 - NIRE 41300331154

Ata da 2ª Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 19/02/2025, às 14h, na sede social da companhia, sendo dispen-
sada a convocação, nos termos do § 4º, Art. 124, da Lei nº 6.404/1976, face a presença 

Presença: reuniram-se os acionistas da sociedade, re-
presentando a totalidade do capital social da Leosec Securitizadora S.A., subsidiária in-
tegral de A2R Participações Ltda. - neste ato representada por Alberi Antonio Rodrigues 
Junior e Alberi Antonio Rodrigues. Deliberações: I - O Sr. Presidente pôs em votação a 
análise da proposta da diretoria para 1ª Emissão de Debêntures, de 200.000 debêntures 
simples, no montante de R$ 200.000.000,00, ao valor unitário de R$ 1.000,00 cada uma, 
sendo aprovada pelos acionistas por unanimidade a referida emissão, conforme Escritura 
da 1ª Emissão Privada de Debêntures Simples, arquivada na Junta Comercial do Estado 

-
gais de publicidade dos atos societários deliberados. Na qualidade de Presidente e Secre-

próprio. Curitiba/PR, 19/02/2025. (a.a.). Alberi Antonio Rodrigues Junior - Presidente 
de Mesa, Alberi Antonio Rodrigues - Secretário de Mesa. JUCEPAR nº 20250885050 
em 20/02/2025. Sebastião Mota - Secretário Geral.

UNIMED DO ESTADO DO PARANÁ
FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS

NIRE: 4140000023-1 - CNPJ 78.339.439/0001-30
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
O presidente da Unimed do Estado do Paraná – Federação Estadual das 
Cooperativas Médicas, dr. Paulo Roberto Fernandes Faria, em conformi-
dade com o artigo n.º 20 do Estatuto Social, convoca os Delegados das 
Unimeds do Estado do Paraná, cujo número nesta data é 22 (vinte e dois), 
para a 46.ª AGO (Assembleia Geral Ordinária), a ser realizada em 14 
(quatorze) de março de 2025, na sede da Federação, na rua Antonio 
Camilo, 283, andar térreo (Auditório Paraná), em Curitiba/PR, às 6h30 em 
primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos convocados, 
às 7h30 em segunda convocação, com a presença de metade mais 1 (um), 
e às 8h30 em terceira e última convocação, com a presença de 1/3 (um 
terço) dos Delegados, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
1. Prestação de contas do exercício 2024, compreendendo o relatório da 
gestão 2024, o balanço geral, o demonstrativo de resultado e o parecer 
do conselho Fiscal;
2. Destinação dos juros sobre o capital;
3. Destinação dos recursos da Reserva para Investimentos no Hospital Unimed/ Bio-
park em prol da Reserva de Apoio às Singulares em Situação Grave 2 no Sias-PR;
4. Destinação das sobras do exercício 2024;
5. Fixação de pró-labore e verba de representação, respectivamente para 
a Diretoria Executiva e demais integrantes do conselho de Administração; 
valor da cédula de presença pelo comparecimento às reuniões para os 
conselheiros-Coordenadores Regionais e conselheiros Fiscais; e, se ne-
cessário, deliberar sobre outras despesas e benefícios concedidos aos 
membros destes conselhos e da Diretoria Executiva;
6. Eleição e posse do conselho Fiscal para o exercício 2025;
7. Planos de trabalho formulados pelo conselho de Administração para o 
exercício 2025.

Curitiba, 26 de fevereiro de 2025.
Dr. Paulo Roberto Fernandes Faria

Presidente do conselho de Administração - Unimed Paraná
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CN Energia S.A.
CNPJ/MF nº 07.018.663/0001-82 - NIRE 41300072191

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Agosto de 2024
Data, Hora e Local: Em 22 de agosto de 2024, às 10h00 horas, na sede social da Companhia, 
localizada na Rua Piquiri, 829, Rebouças, Município de Curitiba, Estado do Paraná. Convocação: 
Dispensada, face à presença de acionistas representando a totalidade do capital social, nos 
termos do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. Presença: Acionista única, detentora de ações que 
representam 100% (cem por cento) do capital social com direito a voto da Companhia: CESBE 
PARTICIPAÇÕES S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 09.438.590/0001-03, com sede na Rua João Negrão, 2226, primeiro andar, em Curitiba, 
Paraná, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41300074593. Mesa: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Carlos de Loyola e Silva, e a Sra. Jacqueline Iwersen de Loyola e 
Silva como secretária. Ordem do Dia: (a) Deliberação sobre a distribuição de Dividendos 
complementares. Deliberações: Por unanimidade de votos dos acionistas, foram aprovados após 
debates e discussões: (a) A distribuição de Dividendos complementares, no montante de 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), mediante antecipação de Lucros de 2024, que deverão 
ser pagos no mês de novembro do ano corrente. Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual foi lavrada a presente Ata, que 
lida e achada conforme, é assinada por todos os presentes. Curitiba, 22 de agosto de 2024. 
Cesbe Participações S.A. - Carlos de Loyola e Silva - (Presidente da Mesa), Jacqueline I. de 
Loyola e Silva - (Secretária). JUCEPAR: Certifico o Registro em 02/09/2024 sob 
nº 20246464984. Protocolo: 246464984 de 02/09/2024. Leandro Marcos Raysel Biscaia - 
Secretário-Geral.

CN Energia S.A.
CNPJ/MF nº 07.018.663/0001-82 - NIRE 41300072191

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Agosto de 2024
Data, Hora e Local: Em 05 de agosto de 2024, às 15:00 horas, na sede social da Companhia, localizada 
na Rua Piquiri, 829, Rebouças, Município de Curitiba, Estado do Paraná. Convocação: Dispensada, face 
à presença de acionistas representando a totalidade do capital social, nos termos do art. 124, § 4º, da 
Lei nº 6.404/76. Presença: Acionista única, detentora de ações que representam 100% (cem por cento) 
do capital social com direito a voto da Companhia: Cesbe Participações S.A., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.438.590/0001-03, com sede na Rua João Negrão, 2226, primeiro 
andar, em Curitiba, Paraná, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41300074593, conforme 
registrado e certificado pela mesa mediante assinaturas no Registro de Presença de Acionistas. Mesa: 
Foram indicados para conduzir a Assembleia: o Sr. Carlos de Loyola e Silva - Presidente da Mesa; e a 
Sra. Jacqueline Iwersen de Loyola e Silva - Secretária. Ordem do Dia: (i) ratificação da renúncia do 
Diretor Financeiro; e (ii) consolidação da composição da Diretoria. Deliberações: Após o exame e 
discussão das matérias constantes da Ordem do Dia e dos respectivos documentos apresentados, a 
acionista única deliberou o seguinte: (i) Aprovar a renúncia apresentada pelo Sr. Erik Alexander 
Jenichen ao Cargo de Diretor Financeiro, com efeitos a partir de 05 de agosto de 2024, a quem a 
Companhia agradece pelos serviços prestados; (ii) Em decorrência das deliberações acima, consignar 
que a Diretoria da Companhia, passará a ser composta pelos(as) Srs. (as) Carlos de Loyola e Silva, 
como Diretor Presidente, sendo que acumulará, provisoriamente, o cargo de Diretor Financeiro até que 
seja nomeado o respectivo novo Diretor; e Jacqueline Iwersen de Loyola e Silva, como Diretora 
Vice-Presidente; todos com domicílio profissional em Curitiba, Paraná, na Rua João Negrão, 2226, CEP: 
80.230-150. Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Assembleia, da qual foi lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme, é assinada pelo Presidente 
e pela Secretária da Mesa. Certifico que a presente ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. 
Curitiba, 05 de agosto de 2024. Carlos de Loyola e Silva - Presidente da mesa, Jacqueline Iwersen de 
Loyola e Silva - Secretária. JUCEPAR: Certifico o Registro em 30/08/2024 sob nº 20246305070. 
Protocolo: 246305070 de 26/08/2024. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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